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No 3.006/95 

"ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA 
FUNDAÇm MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS JÚNIOR 
PARA O EXERCÍCIO DE 1996". 

FERULIO TEDESCO NETTO^Prefeito Municipal de 
Sãnto Antõ-nio da Pat rui ha, rio uso das 
at ri buí ções que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER ^ quê "'a Câmara Muni ci pai apro\--'ou 
e eu sanciono a seguinte Lei í 

tJc: Io. - Receita da FUNDAÇm MUSEU ANT ROPO LOG ICO C/lLÍJ^-íiS 
JUHIOR, para o exercido de 1996^ è orçada em R$ 
20.000,00 {í'inte mil reais}^ e será arrecadada de 
conformidade co7íí a I eg i s I aç^o vigente^ obedecendo a 
clãssif 1 caçMo gerais 

RECEITAS CORRENTES 

Transfe réncias Co rre nte: •R$ 20.000,00 

[í^v 2o. - Despesa da FUNDAÇm MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS 
JUHIOR, fixada em R$ 20.000,00 (\.'inte mil reais). 
será realizada de conf o r^n i dade com os quadros das 
dotações por órgãos e respectii'as unidades o rçamentà r i as 
anexas que ficam fazendo parte integrante desta Lei. 

fí-!-? Jo," Fica o Prefeito autorizado, de confor'ií)idade corn o 
artigo 7o., 42 e 43 da Lei Federal No 4.320/64, aí 

Abrir Créditos Supleinentares atè o limite de 10% (dez por 
cento.) da despesa total autorizada. 
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4o. - Esta Leif revogadas as disposiçvyes em cont ràrio^ 
entrará em i-'ígor a partir de 01 de j a n e i r o de 1996. 

ÍI^ÍJE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de dezeísbro de 1995 

Í1;TRE~SE E C0I1UNIQUE--SE 

FERÜLIO TEDESCO NETTO 
Pre-Féíto Han í ci pai 

ii; 

LIRAL 
írttár.1 r a f a c ' 
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